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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

   

DADOS DO AVISO 

Itinga do Maranhão/MA, 06 de março de 2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2025  

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO  

E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Até dia 12/03/2025, às 09h:00m 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E  

DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO  

cplcmi2022@gmail.com 

camaraitingamama@gmail.com 

OBJETO 

Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para licença de uso dos sistemas de 

contabilidade, folha de pagamento e portal da transparência para a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, 

conforme Termo de Referência. 

  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, situada na Rua Aulídia 

Goncalves, nº 11 B, Vila Emanuela, Itinga do Maranhão - CEP: 65.939-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.621.258/0001-78, através do Gabinete da Presidência, torna público para conhecimento dos 

interessados o Aviso de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 

de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e no Termo de 

Referência, objetivando obter propostas adicionais de eventuais interessados, a qual deverá ser 

selecionada a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados neste aviso, bem 

como nos anexos que se apresenta a seguir. Demais esclarecimentos e informações poderão ser obtidos 

pelo e-mail citado neste aviso. 

Itinga do Maranhão/MA, 06 de março de 2025. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITINGA DO MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

 

1.1. Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para licença de uso dos 

sistemas de contabilidade, folha de pagamento e portal da transparência para a Câmara Municipal 

de Itinga do Maranhão, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
QTDE 

Mês 
UNID. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 
Cessão de 01 (uma) Licença de Sistema Integrado de 

Contabilidade Pública. 
12 MÊS - - 

02 
Fornecimento de Link de Gerenciamento de 

Informações Contábeis no Portal. 
12 MÊS - - 

03 
Cessão de 01 (uma) Licença de Sistema Integrado de 

Folha de Pagamento. 
12 MÊS - - 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.3. O valor máximo estimado da contratação é de R$ ________ (_______________________) anual. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.  

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objetivo a licença de uso dos sistemas de contabilidade, 

folha de pagamento e portal da transparência para a Câmara municipal de Itinga do Maranhão. 

2.2. Como não há corpo técnico qualificado para realizar os serviços, resta necessário a contratação 

de empresa especializada para prestar essas atividades, visando o cumprimento da Lei. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de serviços especializados de licença de uso dos 

sistemas de contabilidade, folha de pagamento e portal da transparência, conforme a legislação 

vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021. 

3.2. A solução escolhida é a contratação, seja no mercado local, seja no mercado regional ou nacional. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1.  Para garantir a qualidade e eficiência na contratação dos sistemas, devem ser observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. Critérios Técnicos:  

 Compatibilidade com a legislação vigente; 

 Atualizações periódicas para atender a novas exigências legais; 

 Capacidade de integração com outros sistemas utilizados pela Câmara Municipal. 

4.1.2. Critérios de Suporte: 

 Atendimento técnico disponível em horário comercial; 

 Suporte remoto e presencial para resolução de problemas; 

 Treinamento contínuo para os servidores. 
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4.1.3. Critérios Contratuais: 

 Cláusulas de garantia de qualidade e desempenho; 

 Penalidades em caso de descumprimento dos prazos e qualidade dos serviços; 

 Previsão de rescisão contratual em caso de não cumprimento dos requisitos 

estabelecidos. 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.  A execução dos serviços será iniciada 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

5.1.2. Os serviços serão prestados na Sede da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, na Rua 

Aulídia Goncalves - Vila Emanuela Nº 11-B, CEP: 65.939-000, Itinga do Maranhão – MA. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.1.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

6.1.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.1.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.8. Cientificar ao representante judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

7.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.4. Prestar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 
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8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei. 

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

8.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

9. HABILITAÇÃO: 

9.1. Habilitação Jurídica:  

10.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

10.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

10.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do prestador de serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

10.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

prestador de serviço, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.2.7. caso o prestador de serviço seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

9.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de serviço; 

9.3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

9.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.3.5. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.3.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
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comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

10.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão. 
 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL; 

01.031.0001.2001.0000 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal;  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica; 
 

 

Itinga do Maranhão/MA, 06 de março de 2025. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITINGA DO MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

 


